
ATO DE DESIGNAÇÃO DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS 

Em cumprimento ao disposto no artigo 41 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), e em conformidade com a Política Interna de 

Governança em Proteção de Dados da Cognittiv (versão 1.0/2024), aprovada pela Diretoria, a 

RZX CIENCIA SEGURANCA E EFICIENCIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, na pessoa 

de seu representante legal abaixo assinado, vem formalizar o presente: 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

CONSIDERANDO QUE: 

1. A Lei nº 13.709/2018 (LGPD) estabelece, em seu artigo 41, a obrigação dos agentes de 

tratamento de indicar Encarregado pelo tratamento de dados pessoais; 

2. A Cognittiv atua como controladora dos dados pessoais relativos aos seus clientes 

contratantes e como operadora dos dados pessoais relativos aos usuários finais 

(trabalhadores submetidos aos testes computadorizados de prontidão cognitiva); 

3. A Cognittiv mantém Política Interna de Governança em Proteção de Dados, formalmente 

aprovada pela Diretoria, que estabelece estrutura operacional de privacidade, Grupo de 

Trabalho e canal de comunicação com titulares de dados; 

4. A Cognittiv mantém canal público de comunicação para titulares de dados pessoais por 

meio do endereço eletrônico lgpd@cognittiv.com, conforme indicado em sua Política 

Interna de Governança e em sua Política de Privacidade; 

5. É de interesse da Cognittiv formalizar a indicação nominal de seu Encarregado, em 

atendimento à legislação vigente e às melhores práticas de governança em proteção de 

dados pessoais. 

 

RESOLVE: 

Cláusula 1ª — Da Designação. Fica designado, a partir desta data, o Sr. PAULO SERGIO 

NISHIMURA MILAN, como Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection 

Officer — DPO) da Cognittiv, nos termos do artigo 41 da Lei nº 13.709/2018. 

Cláusula 2ª — Do Canal de Comunicação. O Encarregado ora designado utilizará, como 

canal oficial de comunicação com titulares de dados pessoais e com a Autoridade Nacional de 



Proteção de Dados (ANPD), o endereço eletrônico lgpd@cognittiv.com, já publicado e em 

operação pela Cognittiv. 

Cláusula 3ª — Das Atribuições. Compete ao Encarregado, nos termos do § 2º do 

artigo 41 da LGPD: 

(i) Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, prestar esclarecimentos e 

adotar providências cabíveis; 

(ii) Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar 

providências cabíveis; 

(iii) Orientar os colaboradores e contratados da Cognittiv a respeito das práticas a serem 

tomadas em relação à proteção de dados pessoais; 

(iv) Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em 

normas complementares; 

(v) Coordenar, em conjunto com o Grupo de Trabalho de Privacidade da Cognittiv, a 

elaboração, manutenção e atualização do Registro de Operações de Tratamento de 

Dados Pessoais (ROPA), do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais 

(RIPD) quando aplicável, e demais documentos exigidos pela legislação; 

(vi) Atuar como ponto focal de governança em proteção de dados nas relações contratuais 

da Cognittiv com seus clientes, fornecedores e parceiros. 

Cláusula 4ª — Da Publicidade. A identidade e o canal de comunicação do Encarregado 

serão divulgados publicamente, de forma clara e objetiva, no sítio eletrônico institucional da 

Cognittiv, em cumprimento ao § 1º do artigo 41 da LGPD. 

Cláusula 5ª — Da Vigência. O presente Ato de Designação entra em vigor na data de sua 

assinatura e permanecerá vigente por prazo indeterminado, podendo ser revogado, alterado ou 

substituído por novo ato da Diretoria, com a devida atualização da Política Interna de Governança 

em Proteção de Dados e da publicação no sítio eletrônico institucional. 

Cláusula 6ª — Das Disposições Finais. Os casos omissos no presente Ato serão 

decididos pela Diretoria da Cognittiv, observada a legislação aplicável e a Política Interna de 

Governança em Proteção de Dados da empresa. 

 

Itajubá/MG, 1 de maio de 2026. 

 

 

 



 
JOSÉ BALDASSIM 

Diretor-Presidente (CEO) 
RZX CIENCIA SEGURANCA E EFICIENCIA LTDA. 

 

 

CIENTE E DE ACORDO: 

 

 

 
PAULO SERGIO NISHIMURA MILAN 

Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 
Contato: lgpd@cognittiv.com 


